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..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNTCTPAT A FTRMAR CONTRATOS E/OU

CONVÊNIOS COM UNIÃO, ESTADO DA BAHIA E

ourRos MUNrcíPlos, BEM coMo óncÃos
pÚSIICOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS,

AGÊNCIAS, AUTARQUTAS, FUNDAçÕES,
INSTITUTOS EDUCACIONAIS, CONSóRCIOS E

oRGANTZAçÕES NÃO GOVERNAMENTATS, E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCIAS.''

O PREFEIIO DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA [APA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e
eu sonciono o seguinte Lei:

Art. 1.o - Fico o Executivo Municipol outorizodo o fírmor controtos elou
convênios e com o Uniõo, o Estodo do Bohio e outros Municípios, bem como
com órgõos públicos federois, estoduois e municipois, ogêncios, outorquios,
fundoções, empresos públicos, institutos educocionois, consórcios e
orgonizoções nõo governomentois.

Porógrofo l.o - As outorizoções de que trotom o coput deste ortigo nõo
terõo eficócío poro ossinoturo de controtos ou convênio referente o gestôo
ossociodo de serviço público de obostecimento de óguo e esgotomento
sonÍtório. Principolmente concessÕo.

Arl.2.o - As minutos dos convênios o serem firmodos serõo fornecidos pelo
Município de Bom Jesus do Lopo - Bohio, ou, coso o sejom pelo convenente,
deverÕo ser previomente exominodos e oprovodos, em todos os seus termos,
pelo Procurodorio Jurídico do Município de Bom Jesus do Lopo - Bohiq.

Art. 3.o - O Executivo Municipol deveró no prozo de 15 {quinze) dios
contodos do ossinoturo dos instrumentos de que troto o ortigo onterior,
encominhor cópios à Cômoro Municipol poro conhecimento.

Arl. 4.o - Estq Lei entrq em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
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Gobinete do prefeito munÍcipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohío,
13 de fevereiro de 2025.
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Encominho poro oprecioçõo e deliberoçôo desso Egrégio Coso

Legislotivo, o presente projeto de lei que "AUIORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNtCrpAr A FTRMAR CONTRATOS E/OU CONVÊN|OS COM UNIÃO, ESTADO DA

BAHIA E OUTROS MUNTCíPIOS, BEM COMO óNOÃOS TÚSTICOS FEDERAIS,

ESTADUATS E MUN|CIPAIS, AGÊNC|AS. AUTARQUTAS, TUNDAÇÕE§. INSTTTUTOS

EDUCACIONATS, CONSÓRC|OS E ORGANTZAçÕES NÃO GOVERNA ,IENTA|S, E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCIAS" O presente Projeto de Lei dispõe sobre:

O presente projeto de lei viso, regulomentor o formolizoçõo de Controtos

e/ou Convenios, objetivondo melhorios nos serviços prestodos por esso

municipolidode.

Ao submeter o projeto à oprecioçõo desso Egrégio Coso, estomos certos

de que os (os) senhores vereodores (os) soberõo operfeiçoó-lo e, subretudo,

reconhecer o grou de prioridode à suo oprovoçõo.

Espero mois umo vez contor com o compreensõo e o sensibilidode de

Vossos Excelêncios poro o oprovoçõo do presente Projeto de Lei sobre o regime

de urgêncio urgentíssimo com convocoçõo de sessÕo extroordinório poro que

possível se vote o presente projeto no conente mês, dodo o relevôncio dos

ojustes propostos, solícítomos o tromiloçõo em coróter de urgêncio, de formo

que posso produzir efeítos oíndo no presente exercício finonceiro de 2025.

No expectotivo de contor com o opoio de Vosso Excelêncio e de vossos

ilustres pores, renovo os protestos de elevodo opreço e distinto consideroÇÕo.
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